
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: EDILSON SANTANA VIEIRA

   Endereço:  RUA M, LOTEAMENTO  JACOMILDES BARRETO

    Complemento:

    Bairro: SIMPLICIANO FERNANDES FILHO

    Cidade: BOQUIM - Estado: SE - CEP: 49360000

Requerente:    Advogado(a): ELVYS PLINIO ALVES  10743/SE

Requerido: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031205

Processo: 202061001126
Número Único: 0001132-97.2020.8.25.0009
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 22/06/2020
Competência: Boquim
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202061001126

 

DATA:

  22/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202061001126, referente ao protocolo nº 20200622162904151, do

dia 22/06/2020, às 16h29min, denominado Procedimento Comum, de Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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ELVYS PLÍNIO ALVES - ADVOGADO 

_____________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 
Av. Simpliciano Fernandes da Fonseca, n° 695, Sala 04, Centro, Boquim-SE, CEP 49360-000 

Telefone: (79) 9.9808-0061 
E-mail: elvys.adv@outlook.com 

AO JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BOQUIM NO ESTADO DE SERGIPE 

– TJ/SE. 

 

REQUERENTE: Edilson Santana Vieira  

REQUERIDO: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A 

 

EDILSON SANTANA VIEIRA, brasileiro, convivente, maior, 

capaz, caminhoneiro, portador do RG n° 3.269.008-0 2ª VIA, expedido pela 

SSP/SE, e do CPF n° 038.786.685-03, nascido em 17-10-1989, natural de 

Boquim-SE, filho de Gilson da Silva Vieira e de Josefa Edilene Lisboa de 

Santana Vieira, residente e domiciliado na Rua M, n° 62, Lot. Jacomildes 

Barreto, Bairro Jacomildes Barreto, Boquim-SE, CEP 49360-000, endereço 

eletrônico: edilsonsantanavieira30@gmail.com, telefone celular n° (79) 

99920-8369, vem, por meio de seu Advogado, devidamente constituído nos 

termos do mandato incluso, com endereço profissional e eletrônico 

grafados no rodapé desta peça (art. 287 do CPC), onde recebe notificações 

(art. 272, §2°, do CPC), respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

ajuizar 

 

AÇÃO DE COBRANÇA 

(Invalidez Permanente e Reembolso das Despesas Médicas) 

 

 em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A., companhia de seguros participante do Consórcio de 

Seguradoras que operam o seguro de danos pessoais causados por veículos 

de via terrestre, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 

09.248.608/0001-04, localizada na Rua Senador Dantas, n° 74, 5° Andar, 

Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP 20031-205, na pessoa de seu Representante 

Legal, com fundamento no artigo 3°, incisos II e III, da Lei n° 6.194/1974, e 

demais dispositivos legais pertinentes, através do rito do procedimento 

comum, pelos motivos de fato e de direito adiante aduzidos: 
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ELVYS PLÍNIO ALVES - ADVOGADO 

_____________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 
Av. Simpliciano Fernandes da Fonseca, n° 695, Sala 04, Centro, Boquim-SE, CEP 49360-000 

Telefone: (79) 9.9808-0061 
E-mail: elvys.adv@outlook.com 

I. DA JUSTIÇA GRATUITA 

   

Pleiteia, o Requerente, o benefício da gratuidade de justiça, 

tendo em vista que é pobre, na forma da lei, não podendo assim arcar com 

as custas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo do seu próprio 

sustento e de sua família, conforme disposto nos artigos 98 e 99 do Caderno 

Processual Civil Brasileiro, bem como no art. 5°, inciso LXXIV, da CR de 1988, 

e da pacífica jurisprudência emanada pelo Egrégio Tribunal de Justiça do 

Estado de Sergipe, sob pena de expressa violação aos dispositivos legais 

mencionados, especialmente o princípio do acesso à justiça e do direito de 

petição incondicionado ao pagamento de valores a qualquer título. 

 

II. DO ARTIGO 319 DO CPC/2015 

 

Todos os requisitos necessários para a admissibilidade da peça 

exordial encontram-se devidamente presentes, com exceção do endereço 

eletrônico da parte acionada, cuja obtenção restou impossibilitada. 

Entretanto, tal fato não é passível de ocasionar nenhum 

prejuízo ao regular processamento e prosseguimento do feito, nos termos 

do parágrafo 2º, do artigo 319 do CPC/2015. 

 

III. DA DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS 

DOCUMENTOS ACOSTADOS 

 

Por oportuno, destaca a fé pública do advogado quando da 

juntada de reproduções digitalizadas de qualquer documento público ou 

particular nos autos, na forma do artigo 374, inciso IV, e do artigo 425, inciso 

VI, ambos do CPC/2015. 
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_____________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 
Av. Simpliciano Fernandes da Fonseca, n° 695, Sala 04, Centro, Boquim-SE, CEP 49360-000 

Telefone: (79) 9.9808-0061 
E-mail: elvys.adv@outlook.com 

Desta feita, o subscritor declara serem autênticos e 

verdadeiros todos os documentos acostados à exordial. 

 

IV. DO DELINEAMENTO FÁTICO 

 

O Autor, sofreu um grave acidente de trânsito, no dia 22 de 

novembro de 2019, às 04 horas e 08 minutos AM, no Município de Teotônio 

Vilela-Alagoas, Rodovia BR 101, quilometro 171, sentido crescente, quando 

conduzia o veículo Marca/Modelo: M. BENS/ATEGO 2426, tipo Caminhão, 

Ano 2014, Placa: QKO 4220, de propriedade de Joel Almeida Batista Filho, 

conforme Boletim de Acidente de Trânsito autuado sob o protocolo de n° 

19064246B01, produzido pela Polícia Rodoviária Federal – PRF, em anexo. 

Após o acidente, o Requerente, foi conduzido de ambulância e 

deu entrada na Unidade de Emergência do Agreste, situada próximo ao 

local do ocorrido, onde recebeu os primeiros socorros pela equipe de saúde 

de plantão.  

Diante da ocorrência de trauma, o Demandante, teve que ser 

transferido para o Centro Hospitalar Manoel André LTDA., localizado em 

Arapiraca-Alagoas, onde fora constatado a ocorrência de lesões corporais 

graves, como a fratura da diáfise do fêmur, CID S723, pela qual ficou 

internado durante o período de 01 de dezembro de 2019 a 14 de dezembro 

de 2019, e necessitou ser submetido a tratamento cirúrgico, consoante 

prontuários, relatórios, boletins médicos, exames, receituários, atestados, 

e declarações que seguem em anexo. 

Assim, o proprietário do caminhão, Joel Almeida Batista Filho, 

realizou a Comunicação de Acidente de Trabalho – CAT, autuada sob o n° 

2020.004076.6/01, e em decorrência da enfermidade provocada pelo 

acidente, o Autor, que possui emprego formal, como motorista profissional 

(caminhoneiro), protocolou requerimento de benefício previdenciário por 

incapacidade, tipo auxílio-doença, registrado sob o n° 200299662, ocasião 
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em que fora marcada e realizada perícia médica, onde restou comprovada 

a incapacidade laborativa, sendo o direito ao benefício reconhecido até 13 

de junho de 2020, e lavrado sob o n° 630.737.199-8, espécie 91, tudo de 

acordo com a comunicação de acidente trabalho, comprovante de 

protocolo de requerimento de benefício previdenciário e de perícia médica, 

carta de comunicação de decisão de deferimento do auxílio-doença, e 

histórico de créditos em apenso. 

Vale destacar que, até a presente data, o Demandante, 

encontra-se plenamente incapacitado para o trabalho, e em virtude da 

pandemia do Covid-19, as perícias médicas para reavaliação da 

permanência da invalidez encontram-se suspensas, motivo pelo qual o 

benefício foi prorrogado até o dia 13 de julho de 2020. 

Diante do ocorrido, o Requerente, também necessitou de 

tratamento fisioterapêutico, desembolsando a importância de R$ 420,00 

(quatrocentos e vinte reais), como demonstra o recibo de prestação de 

serviços de saúde (carimbado e assinado), coadunado a esta peça. 

Por derradeiro, é importante frisar que, o Autor, não recebeu 

nenhum valor administrativamente, e que diante do comprometimento 

funcional do membro lesionado no acidente, faz jus ao recebimento do 

prêmio total de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), e mais R$ 

420,00 (quatrocentos e vinte reais), a título de reembolso das despesas 

médicas e suplementares, nos termos da tabela DPVAT. 

 

V. DO DIREITO 

 

De início, cabe mencionar que, em atenção ao princípio da 

inafastabilidade jurisdicional, desnecessária se faz para a análise do mérito 

da demanda, o prévio requerimento administrativo do prêmio em questão, 

sendo que, este Egrégio Tribunal de Justiça, nestes casos, já se posicionou 

no seguinte sentido: 
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APELAÇÃO CÍVEL – DPVAT - REGULARIDADE DA REPRESENTAÇÃO 

PROCESSUAL – INTERESSE DE AGIR CONFIGURADO – 

DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO – 

PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL – LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO – CORREÇÃO MONETÁRIA DA INDENIZAÇÃO 

SECURITÁRIA - TERMO INICIAL - DATA DO EVENTO DANOSO 

-  RECURSCO CONHECIDO E IMPROVIDO – UNÂNIME. 1. Será devida 

indenização decorrente do seguro obrigatório DPVAT ao acidentado 

que comprove a ocorrência do sinistro e o dano dele decorrente, 

dispensando-se a comprovação da culpa. 2. Compulsando os autos, 

em especial o laudo pericial (fl. 134), nota-se que o expert concluiu que 

o recorrido, em razão do acidente automobilístico sofrido, foi 

acometido de invalidez permanente e total, o que não implica 

necessiariamente no reconhecimento da incapacidade civil  absoluta 

do demandante. Reconhecida a capacidade processual do 

demandante. 3. Para o ajuizamento da ação de cobrança de seguro 

obrigatório (DPVAT) não é necessário o prévio esgotamento da via 

administrativa, devendo ser afastada, portanto, a preliminar de 

ausência de interesse de agir; 4. No caso, tendo ocorrido o sinistro que 

vitimou o apelante em 27/03/2011, quando já em vigor a Medida 

Provisória 340/2006 (posteriormente convertida em Lei nº 11.482/07) 

– que alterou a redação do artigo 3º, I, da Lei nº 6.194/74 e fixou o 

valor máximo da indenização em R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais) – deve -se  aplicar à hipótese o teto por ela determinado e não 

o valor de 40 (quarenta) salários-mínimos. 5. A correção monetária da 

indenização decorrente do seguro DPVAT consoante orientação 

jurisprudencial desta Corte, deve incidir a partir da data do evento 

danoso até o dia do pagamento, à luz da Súmula 43/STJ. (Apelação Nº 

201600808951, 2ª Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado de 

Sergipe, DES. ALBERTO ROMEU GOUVEIA LEITE, Julgado em 

30/08/2016). (grifo posto). 

 

O Seguro Obrigatório de Danos Pessoais (DPVAT), foi criado 

pela Lei Federal n° 6.194/1974, que garante, na ocorrência de acidentes de 

veículos automotores de via terrestre, o recebimento de indenização. 

Em conformidade com os artigos 2º e 3º da Lei n° 6.194/1974, 

os danos pessoais cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as 

indenizações por morte, invalidez permanente e despesas com assistência 

médica e suplementar, pagos por vítimas, em valores proporcionais aos 

danos pessoais decorrentes do acidente e das despesas com saúde. 
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Cabe aludir que se considera invalidez a perda ou redução da 

funcionalidade de um membro ou órgão, causado por veículo. A invalidez é 

considerada permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. 

Assim, na forma do artigo 5°, da lei acima mencionada, para o 

pagamento da indenização, basta a simples prova do acidente e do dano 

dela decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

Desta maneira, os documentos anexados, provam, de forma 

inequívoca, a ocorrência do acidente de trânsito, bem como o nexo de 

causalidade entre o fato ocorrido e o dano, amoldando-se perfeitamente à 

condição para recebimento do seguro. 

 

VI. DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO OU 

MEDIAÇÃO 

 

Ab initio, opta e enseja o Autor pela NÃO realização da 

audiência de conciliação, nos termos do §4°, inciso I, e §5°, do artigo 334 

do Caderno de Processo Civil de 2015. 

 

VII. DAS PROVAS A SEREM PRODUZIDAS 

 

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em 

direito admitidas, especialmente pelo meio documental, pericial, e 

testemunhal, cujo rol, poderá ser apresentado em momento oportuno. 

 

VIII. DOS PEDIDOS 
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Em razão do exposto, requer: 

a) O benefício da JUSTIÇA GRATUITA na forma do art. 5°, 

incisos XXXIV, XXXV, e LXXIV, da CR/88, c/c art. 98 do 

CPC/2015, por ser o Demandante pobre, na forma da Lei, e 

não poder arcar com as despesas processuais e honorários 

advocatícios sem o comprometimento do seu próprio 

sustento e o de sua família; 

b) Que NÃO seja marcada AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO OU 

MEDIAÇÃO, com fulcro no §4°, inciso I, e §5°, do artigo 334 

do CPC/2015; 

c) A CITAÇÃO da Requerida, por carta, para, querendo, 

apresentar defesa, no prazo legal, sob pena de revelia e 

confissão; 

d) Na aplicação do justo direito, que sejam JULGADOS 

PROCEDENTES os pedidos deduzidos pelo Autor, com a 

consequente condenação para pagar o prêmio, no valor 

total, corrigido e com a incidência de juros moratórios; 

e) A CONDENAÇÃO da Ré ao pagamento das custas 

processuais e honorários advocatícios nos parâmetros 

previstos no art. 85, §2°, do CPC/2015. 

 

Dá-se à causa o valor de R$ 13.920,00 (treze mil, novecentos e 

vinte reais). 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Boquim-Sergipe, segunda-feira, 22 de junho de 2020. 

 

ELVYS PLÍNIO ALVES 

Advogado OAB/SE 10.743 
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CLASSIFICAÇÃO DETRAN CLASSE
SEGURO CAMPOS A 

PREENCHER
PRÊMIO

ANUAL (R$)

PRIMEIRO
LICENCI-AMENTO

12/12  (R$)ESPÉCIE TIPO CATEGORIA CATEGORIA
DPVAT

PASSAGEIRO
MISTO

AUTOMÓVEL / CAMIONETA

PARTICULAR, OFICIAL,
MISSÃO

DIPLOMÁTICA, CORPO
CONSULAR E ÓRGÃO

01

PRÊMIO 
TARIFÁRIO(*) 1,06 1,06

FNS 45% 0,48 0,48
DENATRAN
5% 0,05 0,05

CUSTO DO 
SEGURO 50% 0,53 0,53

CUSTO DO 
BILHETE 4,15 4,15

IOF 0,38%
(**) 0,02 0,02

PRÊMIO 
TOTAL(***) 5,23 5,23

ALUGUEL E
APRENDIZAGEM 02

PRÊMIO 
TARIFÁRIO(*) 1,06 1,06

FNS 45% 0,48 0,48
DENATRAN
5% 0,05 0,05

CUSTO DO 
SEGURO 50% 0,53 0,53

CUSTO DO 
BILHETE 4,15 4,15

IOF 0,38%
(**) 0,02 0,02

PRÊMIO 
TOTAL(***) 5,23 5,23

MICRO-ÔNIBUS / ÔNIBUS

ALUGUEL E
APRENDIZAGEM 03

PRÊMIO 
TARIFÁRIO(*) 6,38 6,38

FNS 45% 2,87 2,87
DENATRAN
5% 0,32 0,32

CUSTO DO 
SEGURO 50% 3,19 3,19

CUSTO DO 
BILHETE 4,15 4,15

IOF 0,38%
(**) 0,04 0,04

PRÊMIO 
TOTAL(***) 10,57 10,57

PARTICULAR, OFICIAL,
MISSÃO

DIPLOMÁTICA, CORPO
CONSULAR E ÓRGÃO

INTERNACIONAL

04

PRÊMIO 
TARIFÁRIO(*) 3,93 3,93

FNS 45% 1,77 1,77
DENATRAN
5% 0,19 0,19

CUSTO DO 
SEGURO 50% 1,97 1,97

CUSTO DO 
BILHETE 4,15 4,15

IOF 0,38%
(**) 0,03 0,03

PRÊMIO 
TOTAL(***) 8,11 8,11

PASSAGEIRO
MISTO
CARGA

REBOQUE / SEMI-REBOQUE TODAS AS
CATEGORIAS ISENTO SEGURO PAGO PELO VEÍCULO TRACIONADOR

TODAS AS
ESPÉCIES CICLOMOTOR TODAS AS

CATEGORIAS 08

PRÊMIO 
TARIFÁRIO(*) 1,50 1,50

FNS 45% 0,68 0,68
DENATRAN
5% 0,07 0,07

CUSTO DO 
SEGURO 50% 0,75 0,75

CUSTO DO 
BILHETE 4,15 4,15

IOF 0,38%
(**) 0,02 0,02

PRÊMIO 
TOTAL(***) 5,67 5,67

TODAS AS
ESPÉCIES

MOTOCICLETAS, MOTONETAS E
SIMILARES

TODAS AS
CATEGORIAS

09 PRÊMIO 
TARIFÁRIO(*) 8,10 8,10
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CLASSIFICAÇÃO DETRAN CLASSE
SEGURO CAMPOS A 

PREENCHER
PRÊMIO

ANUAL (R$)

PRIMEIRO
LICENCI-AMENTO

12/12  (R$)ESPÉCIE TIPO CATEGORIA CATEGORIA
DPVAT

FNS 45% 3,65 3,65
DENATRAN
5% 0,40 0,40

CUSTO DO 
SEGURO 50% 4,05 4,05

CUSTO DO 
BILHETE 4,15 4,15

IOF 0,38%
(**) 0,05 0,05

PRÊMIO 
TOTAL(***) 12,30 12,30

CARGA /
TRAÇÃO

CAMINHONETE, CAMINHÃO, CAMINHÃO
TRATOR (CAVALO MECÂNICO), TRATOR

DE RODAS, TRATOR DE ESTEIRA, TRATOR
MISTO ... OUTROS VEÍCULOS NÃO

EXPRESSAMENTE PREVISTOS NESTA
TABELA

TODAS AS
CATEGORIAS 10

PRÊMIO 
TARIFÁRIO(*) 1,61 1,61

FNS 45% 0,72 0,72
DENATRAN
5% 0,08 0,08

CUSTO DO 
SEGURO 50% 0,81 0,81

CUSTO DO 
BILHETE 4,15 4,15

IOF 0,38%
(**) 0,02 0,02

PRÊMIO 
TOTAL(***) 5,78 5,78

GARANTIAS DO SEGURO MORTE INVALIDEZ PERMANENTE
(ATÉ) DAMS (ATÉ)

VALORES MÁXIMOS INDENIZÁVEIS R$13.500,00 R$13.500,00 R$2.700,00
(*) = PRÊMIO TARIFÁRIO É COMPOSTO PELOS REPASSES AO FNS (45%) E DENATRAN (5%) E CUSTO DO SEGURO (50%)
(**) = A ALíQUOTA DO IOF É ZERO NAS OPERAÇÕES DE SEGURO EM QUE O SEGURADO SEJA ÓRGÃO OU ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA FEDERAL, ESTADUAL, DO DISTRITO FEDERAL OU MUNICIPAL, DIRETA, AUTÁRQUICA OU FUNDACIONAL, CONFORME § 3º do Art. 2º
do DECRETO 6.306 DE 14/12/2007.
(***) = PRÊMIO TOTAL É COMPOSTO PELO PRÊMIO TARIFÁRIO+CUSTO DO BILHETE+IOF
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Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe

Guia de Recolhimento
202010600696

Data:

Num. Guia:

22/06/2020

Custas - Inicial Cível

PAGUE EM QUALQUER AGÊNCIA

Taxa de Distribuição: R$ 20.73

Taxa Judiciária: R$ 208.80

Valor Litisconsórcio: R$ 0.00

Valor das Custas: R$ 386.98

Valor da Causa: R$ 13920.00

Comarca: Boquim

Valor da(s) Diligência(s): R$ 27.65

TOTAL 644,16
Guia Válida 12/07/2020

Via - Cartório Autenticação Mecânica

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe

Guia de Recolhimento
202010600696

Data:

Num. Guia:

22/06/2020

Custas - Inicial Cível

Taxa de Distribuição: R$ 20.73

Taxa Judiciária: R$ 208.80

Valor Litisconsórcio: R$ 0.00

Valor das Custas: R$ 386.98

Valor da Causa: R$ 13920.00

Comarca: Boquim

Valor da(s) Diligência(s): R$ 27.65

TOTAL 644,16
Guia Válida 12/07/2020

Via - Banco Autenticação Mecânica

856600000066  441601560127  020106006966  202007120340

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe

Guia de Recolhimento
202010600696

Data:

Num. Guia:

22/06/2020

Custas - Inicial Cível

PAGUE EM QUALQUER AGÊNCIA

Taxa de Distribuição: R$ 20.73

Taxa Judiciária: R$ 208.80

Valor Litisconsórcio: R$ 0.00

Valor das Custas: R$ 386.98

Valor da Causa: R$ 13920.00

Comarca: Boquim

Valor da(s) Diligência(s): R$ 27.65

TOTAL 644,16
Guia Válida 12/07/2020

Via - Parte Autenticação Mecânica
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202061001126

 

DATA:

  23/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  CONCLUSÃO</br>{Via Movimentação em Lote nº 202000250}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202061001126

 

DATA:

  16/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  R. Hoje, Defiro o beneficio da gratuidade de justiça. Diante da falta de interesse da parte autora na realização de

autocomposição, deixo de marcar audiência de conciliação/mediação, sendo certo que a qualquer momento a

realização de transação é permitida. Cite-se o requerido para, no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer contestação,

devendo alegar toda a matéria de defesa, expondo as razões de fato e de direito com que impugna o pedido do autor

e especificando as provas que pretende produzir, sob pena de decretação de revelia, nos termos dos art. 335 e 336

do NCPC. Cumpra-se. Boquim, 10 de julho de 2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Boquim

Nº Processo 202061001126 - Número Único: 0001132-97.2020.8.25.0009
Autor: EDILSON SANTANA VIEIRA
Réu: SEGURADORA LÍDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

R. Hoje,

Defiro o beneficio da gratuidade de justiça.

Diante da falta de interesse da parte autora na realização de autocomposição, deixo de marcar audiência
de conciliação/mediação, sendo certo que a qualquer momento a realização de transação é permitida.

Cite-se o requerido para, no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer contestação, devendo alegar toda a
matéria de defesa, expondo as razões de fato e de direito com que impugna o pedido do autor e
especificando as provas que pretende produzir, sob pena de decretação de revelia, nos termos dos art. 335
e 336 do NCPC.

Cumpra-se.

Boquim, 10 de julho de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por ELÁDIO PACHECO MAGALHÃES, Juiz(a)
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.de Boquim, em 16/07/2020, às 08:28:07

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001278172-13.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001278172-13. fl: 1/1
em 16/07/2020 às 08:28:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ELÁDIO PACHECO MAGALHÃES, Juiz(a) de Boquim, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202061001126

 

DATA:

  02/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  FOI EXPEDIDO MANDADO DE CITAÇÃO. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202061001126

 

DATA:

  03/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202061004873 do tipo CARTA CITAÇÃO PROCEDIMENTO COMUM SEM AUDIÊNCIA

[TM4205,MD2372] <br/><br/> {Destinatário(a): SEGURADORA LÍDER}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Boquim
Pq. Citrícola Gov. João Alves Filho, s/nº
Bairro - Centro   Cidade - Boquim 
Cep - 49360-000    Telefone - (79)3645-1138

Normal(Justiça Gratuita)

202061004873

PROCESSO: 202061001126 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001132-97.2020.8.25.0009

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: EDILSON SANTANA VIEIRA

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo da petição inicial, deCITADO(A)
cópia em anexo, parte integrante desta, para, querendo: 1) Integrar a relação processual, nos termos do art.
238 e seguintes do CPC; 2) Apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme determinado no
art. 335 e seguintes do CPC, sob pena de revelia, além de presumidas como verdadeiras as alegações de fato
apresentadas pela parte autora (art. 344 do CPC); 

 Finalidade: Responder em 15 (quinze) dias.

 Despacho: R. Hoje, Defiro o beneficio da gratuidade de justiça. Diante da falta de interesse da parte autora na
realização de autocomposição, deixo de marcar audiência de conciliação/mediação, sendo certo que a
qualquer momento a realização de transação é permitida. Cite-se o requerido para, no prazo de 15 (quinze)
dias, oferecer contestação, devendo alegar toda a matéria de defesa, expondo as razões de fato e de direito
com que impugna o pedido do autor e especificando as provas que pretende produzir, sob pena de decretação
de revelia, nos termos dos art. 335 e 336 do NCPC. Cumpra-se. Boquim, 10 de julho de 2020.

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEGURADORA LÍDERNome            :
 RUA SENADOR DANTAS, 5º ANDAR, 74Residência    :
 CENTROBairro            :
 20031205            Cep               :
   Cidade           : RIO DE JANEIRO - RJ  - RJ                           

[TM4205, MD2372]

 

Documento assinado eletronicamente por RIEDSON DA SILVA SANDES, Escrivão/Chefe de
, conforme art.Secretaria/Secretário/Subsecretário de Boquim, em 03/08/2020, às 10:01:56

1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001383255-03. fl: 1/2
em 03/08/2020 às 10:01:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RIEDSON DA SILVA SANDES, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Boquim, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001383255-03.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001383255-03. fl: 2/2
em 03/08/2020 às 10:01:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RIEDSON DA SILVA SANDES, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Boquim, 
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